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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 15/2008 DE 6 DE AGOSTO DE 2008 

-------  Aos seis dias do mês de Agosto do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima quinta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter 

público, sob a Presidência do Sr. Jorge Oliveira Pinto, na qualidade de Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, estando presente os Srs. Vereadores António César Silva Rodrigues 

Fonseca,  José Morgado Ribeiro e Avantino Loureiro Beleza. ------------------------------------ 

------- Não compareceu à reunião o Sr. Manuel Marques Custódio, Presidente da Câmara 

Municipal.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, em conformidade com o disposto 

na alínea d) do art.º 19.º do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

publicado por Aviso N.º 128/2004 no Apêndice N.º 3 ao Diário da República N.º 6, 2.ª 

Série, de 8 de Janeiro de 2004, coadjuvado pela Sr.ª Regina Almeida Ramos, Chefe da 

Secção Administrativa. ---------------------------------------------------------------------------------- 

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e doze minutos, e 

verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja ordem do 

dia foi remetida  oportunamente à Vereação nos termos legais.------------------------------------ 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

Justificação de faltas: - O Executivo deliberou por unanimidade e escrutínio secreto 

justificar a ausência à pressente reunião do Sr. Presidente da Câmara, por se encontrar em 

gozo de férias, conforme comunicou ao Executivo em reunião ordinária do dia 16 de Julho 

do ano em curso.---------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- De seguida o Sr. Vice- Presidente informou que no passado dia 28 de Julho, esteve na 

sede do concelho o Sr. Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e Comunicações, a 

inaugurar a Avenida 25 de Abril e a Ciclovia/Avenida Capitão Correia de Campos, em Vila 

Nova de Paiva, anunciou a reformulação do projecto de execução da variante à EN 323 e 

329, revelando que a obra está orçada em nove milhões de euros, e que esta obra deverá ser 

lançada no final do ano em curso. ---------------------------------------------------------------------- 

O Sr. Vice-Presidente informou também da realização dos Jogos “Municípios sem 

Fronteiras”, no dia 8, 9 e 10 do corrente mês, que este ano serão realizados na freguesia do 
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Touro, e convidou o Vereador José Morgado para fazer parte do júri, tendo este respondido 

que não estava disponível. ------------------------------------------------------------------------------ 

------- De seguida foram colocadas, pela Vereação,  as seguintes questões :--------------------- 

José Morgado – Referiu que decorreu uma obra municipal, no Lugar da Tojeira, na 

freguesia de Queiriga, tendo os interessados colocado o problema à Junta de Freguesia. 

Pretendeu saber o que se passou. ----------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da reunião informou que terá de aguardar pela vinda do Sr Presidente, dado 

não ter informação suficiente para dar resposta ao questionado. Informando que os afectados 

por aquelas obras  já apresentaram reclamação transcrita no livro de reclamações. ------------ 

O Vereador José Morgado, acerca do Relatório do IGAL, pretende saber se já foi dado o 

contraditório.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Chefe da DAF, acerca do Relatório, informou que na parte que diz respeito à Divisão de 

Administração e Finanças já foi dada resposta. Quanto ao 2.º ponto do relatório informou 

que já foi remetido ao Chefe da DUA para dar informação para ser sujeita a apreciação do 

Executivo.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Vereador César Fonseca, chamou a atenção para os problemas que as obras de colocação 

de tubaria de gaz  estão a causar ao transito  na Avenida Aquilino Ribeiro, referindo que as 

mesmas deveriam estar devidamente sinalizadas.---------------------------------------------------- 

O Vereador Avantino Beleza, pretendeu saber o que é que originou a construção, pelos 

Serviços da Câmara Municipal, de um muro de vedação, com quatro fiadas em blocos de 

pedra.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Chamado à reunião, para responder à questão colocada pelo Vereador Avantino Beleza, o 

Chefe da DOM, Eng.º Jorge Brás , informou que a construção do muro era um compromisso 

antigo que só agora foi possível realizar. ----------------------------------------------------------- 

------- De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:---------------------- 

------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 16 de Julho de 2008.--------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com a abstenção do Sr. 

Vereador Avantino Beleza, por não ter estado presente naquela reunião, aprovar o texto 

definitivo da acta em epígrafe, aprovada em minuta na própria reunião.------------------------- 

------- 2- Avantino Loureiro Beleza, Vereador em Regime de não Permanência – Por   
e-mail datado de 17.07.2008 e registado em 18.07.2008, solicita a justificação da falta à 

reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 16 de Julho de 2008.------------------------------ 

----- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador, conforme justificação apresentada em 17 de 

Julho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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------- O Sr. Vereador Avantino Beleza não participou na votação. ------------------------------- 
----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
------- a) Empreitada de “Construção da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Paiva”– 
Adjudicatário: Vilda – Construção Civil, S.A. – Apreciação e votação do auto de medição 

n.º 4, no valor, excluído o IVA, de  € 29.884,29 ( vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e 

quatro euros e vinte e nove cêntimos). - Informação n.º A-94/2008, de 21.07.2008.------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respectivo pagamento.------------------------------------------------------------------------------------ 

------------------------------------OBRAS PARTICULARES---------------------------------------- 

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 

subdelegada no período compreendido entre o dia 1 e 14 de Julho de 2008.--------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 

âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 

pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 
–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- a) Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos de Restauração e Bebidas e 
Estabelecimentos análogos e dos Estabelecimentos do tipo discoteca, dancing, pub  e 
análogos para o ano de 2008 – art.º 3.º do Regulamento  de Horário de Funcionamento 
dos Estabelecimentos Comerciais do Município de Vila Nova de Paiva, em vigor, 
publicado na 2ª Série do Diário da República N.º 27, de 01.02.1997.-------------------------
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar ao abrigo do art.º 3.º do 

Regulamento Municipal em epígrafe, e para o ano em curso, o alargamento de horário para 

os estabelecimentos e períodos seguintes: ------------------------------------------------------------ 

------- Estabelecimentos de Restauração e Bebidas e estabelecimentos análogos: abertura até 

às 03h00, todos os dias da semana, nos períodos de 14 de Julho a 31 de Agosto e 20 de 

Dezembro a 2 de Janeiro de 2009; --------------------------------------------------------------------- 

------- Estabelecimentos do tipo discoteca, dancing, pub e análogos: até às 05h00, todos os 

dias da semana, nos períodos de 14 de Julho a 31 de Agosto e 20 de Dezembro a 2 de 

Janeiro de 2009.------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------  Mais foi deliberado por unanimidade que os serviços competentes notifiquem todos 

os comerciantes interessados da presente deliberação.---------------------------------------------- 
------- b) Transportes Escolares em carreiras públicas e transporte público de 
passageiros na área do Município de Vila Nova de Paiva- Protocolo de 30 de Agosto de 
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2006 celebrado entre o Município e a transportadora E.A.V.T. – Empresa 
Automobilista de Viação e Turismo, Lda – Ofícios N.ºs 235 e 236/SC/2008 de 
24.07.2008 da firma E.A.V.T., Lda - Actualização do preço do transporte com efeitos a 
partir de 01 de Setembro de 2008, válido por um ano. ------------------------------------------ 
------ Presente à reunião o ofício n.º 235/SC/2008, de 24 de Julho, registado em 29 de 

Julho, da firma transportadora E.A.V.T., L.da, propondo a actualização do preço do 

transporte decorrente do Protocolo celebrado entre o Município e aquela Transportadora 

em 30 de Agosto de 2006, que foi sucessivamente renovado até 31 de Agosto de 2008.------- 

------- Propõem a actualização do preço para € 1.210,00 (mil duzentos e dez euros) por dia 

lectivo, o que se traduziria num encargo de duzentos e dezassete mil e oitocentos euros, 

excluído o IVA à taxa legal de 5%, considerando, em média, cento e oitenta dias lectivos, 

conforme calendarização escolar, sendo renovado o protocolo, por mais um ano, com 

efeitos a partir de 1 de Setembro de 2008.------------------------------------------------------------ 

------- De referir que aquele preço integra não só o transporte escolar em carreiras 

públicas, mas também compensações pelo serviço de transporte público de passageiros na 

área do Município, durante o período de vigência do protocolo, ao abrigo do Regulamento 

(CEE) n.º 1.191/69 do Conselho, de 26 de Junho de 1969, relativo a obrigações inerentes à 

noção de Serviço Público no domínio, entre outros, dos transportes rodoviários, alterado 

pelo Regulamento (CEE) n.º 1.893/91 do Conselho, de 20 de Julho de 1991, que permite 

que as autarquias interessadas, possam celebrar contratos que prevejam compensações de 

serviço de transporte público de passageiros.-------------------------------------------------------- 

------- Através do ofício n.º 236/SC/2008, de 24 de Julho, registado em 29 de Julho, aquela 

transportadora compromete-se a efectuar gratuitamente serviços ocasionais de transporte 

(alugueres), durante o ano lectivo de 2008/2009, para transporte de alunos dentro da área 

do Município de Vila Nova de Paiva, e desde que os autocarros a utilizar sejam afectos aos 

transportes escolares. Mais se compromete a conceder uma redução de cinquenta por cento 

sobre os preços de tabela para serviços ocasionais, em todos os serviços ocasionais de 

transporte por conta do Município, cujo percurso se estenda para fora do concelho.”-------- 

------- O Vereador José Morgado, corroborado pelos Vereador César Fonseca e Avantino 

Beleza, acerca deste assunto abstiveram-se de tomar qualquer posição, salvo melhor 

informação, dado que os anteriores protocolos foram celebrados pelo Sr. Presidente à 

revelia deste órgão executivo.--------------------------------------------------------------------------- 

------- O Presente assunto foi retirado da ordem do dia, pelo Sr. Vice- Presidente da Câmara, 

devendo ser agendado para próxima reunião camarária, a fim de ser discutido e analisado  

na presença do Sr. Presidente da Câmara-------------------------------------------------------------- 
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------- c) Proposta de desafectação do domínio público municipal de uma parcela de 
terreno com 2.600 m2, sita ao lugar da Pedralva, na Freguesia de Vila Nova de Paiva -  
Proposta do Sr. Vice-Presidente datada de 31.07.2008.------------------------------------------ 
------- Foi presente à reunião a Proposta do Sr. Vice - Presidente da Câmara, datada de 

31.07.2008, do seguinte teor:----------------------------------------------------------------------------

------- “Considerando que de harmonia com o disposto na alínea b), do n.º 4, do art.º 53.º, da 

Lei das Autarquias Locais (LAL), aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 

e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Assembleia Municipal 

deliberar sobre a desafectação de bens do domínio público municipal;---------------------------

------- Considerando que o terreno onde incide a obra das piscinas integra o domínio 

público municipal, sendo necessário para efeitos de registo patrimonial, que o mesmo passe 

a integrar o domínio privado do Município;----------------------------------------------------------    

------- PROPONHO ao Executivo Municipal, ao abrigo da alínea a), do n.º 6, do art.º 64 da 

LAL, para submissão à apreciação e decisão da Assembleia Municipal de Vila Nova de 

Paiva, a desafectação do domínio público municipal de uma parcela de terreno com a área 

de 2.600 m2 (dois mil e seiscentos metros quadrados), sita ao Lugar da Pedralva, na 

freguesia de Vila Nova de Paiva, conforme Planta de Localização anexa, com as seguintes 

confrontações:--------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Norte: Casa do Povo;----------------------------------------------------------------------------- 

 ------- Nascente: Arruamento; ------------------------------------------------------------------------- 

 ------- Sul: Clube de Caça e Pesca; ------------------------------------------------------------------- 

 ------- Poente: Município de Vila Nova de Paiva. --------------------------------------------------- 

 ------- À referida parcela de terreno é atribuído o valor de € 13.000,00 (treze mil euros 

euros).------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de desafectação a 

submeter à apreciação e decisão da Assembleia Municipal. --------------------------------------- 

------- d) Proposta de desafectação do domínio público municipal de uma parcela de 
terreno com 25.670 m2, sita ao lugar da Pedralva, na Freguesia de Vila Nova de Paiva. 
- Proposta do Sr. Vice-Presidente datada de 31.07.2008.-------------------------------------------- 
------- Foi presente à reunião a Proposta do Sr. Vice - Presidente da Câmara, datada de 

31.07.2008, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------

-------“Considerando que de harmonia com o disposto na alínea b), do n.º 4, do art.º 53.º, 

da Lei das Autarquias Locais (LAL), aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Assembleia 

Municipal deliberar sobre a desafectação de bens do domínio público municipal;------------- 
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------- Considerando que foi apresentada junto do Instituto do Desporto de Portugal, I.P. 

candidatura para a obra de Construção do Parque Desportivo de Vila Nova de Paiva, 

localizado no Lugar da Pedralva , na freguesia de Vila Nova de Paiva;------------------------- 

 ------- Considerando que o terreno onde incide aquela obra integra o domínio público 

municipal, sendo necessário, para completa instrução da referida candidatura, que o 

mesmo passe a integrar o domínio privado do Município;-----------------------------------------    

------- PROPONHO ao Executivo Municipal, ao abrigo da alínea a), do n.º 6, do art.º 64 da 

LAL, para submissão à apreciação e decisão da Assembleia Municipal de Vila Nova de 

Paiva, a desafectação do domínio público municipal de uma parcela de terreno com a área 

de 25.670 m2 (vinte e cinco mil, seiscentos e setenta metros quadrados), sita ao Lugar da 

Pedralva, na freguesia de Vila Nova de Paiva, conforme Planta de Localização anexa, com 

as seguintes confrontações:----------------------------------------------------------------------------- 

------- Norte: Casa do Povo, Irene da Silva Rodrigues da Fonseca e outros;-------------------- 

------- Nascente: Município de Vila Nova de Paiva, Clube de Caça e Pesca e arruamento;--- 

------- Sul: Município de Vila Nova de Paiva;-------------------------------------------------------- 

------- Poente: José Ferreira da Rocha e outros.----------------------------------------------------- 

-------  À referida parcela de terreno é atribuído o valor de € 128.350,00 (vinte e  oito mil, 

trezentos e cinquenta euros).---------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de desafectação a 

submeter à apreciação e decisão da Assembleia Municipal. --------------------------------------- 

------ e) Programa de Vigilância Móvel Motorizada –2008 – Período de 15 de Julho a 
30 de Setembro de 2008 – Protocolo de Cooperação com a Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Paiva – Ratificação. -------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o protocolo celebrado em 

14 de Julho de 2008 e autorizar a atribuição das verbas aos Bombeiros, no montante de dois 

mil trezentos e quarenta euros, destinada despesas com pessoal, bem como a atribuição de 

verbas para pagamento do combustível, vigorando o protocolo para o período de 15 de 

Julho a 30 de Setembro de 2008.------------------------------------------------------------------------ 

------- f) 4.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 17.07.2008, de aprovação da alteração.------------------------ 
-------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.----------------------------------- 

O Vereador César Fonseca, chamou a atenção para o facto de estarem a ser retiradas verbas 

previstas para obras, nomeadamente em Vila Cova à Coelheira, para reforçar as rubricas das 

Festas.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------ g) 4.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano financeiro 
de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 17.07.2008, de aprovação da 

alteração.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-----------------------------------  
-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 
------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 

aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 

------- Não havendo público presente, o Sr.Vice- Presidente deu por encerrada a reunião.----- 

------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Vice- Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram doze horas e  minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente 

minuta da acta que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Executivo e por 

mim que a secretariei.------------------------------------------------------------------------------------ 
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